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Gente que Trabalha, Cidade gue Cresce.

OFÍCIO NA 64DA26/GAPRE

A Sua Excelentíssimo o Senhor

DIRCEU ALCHIERI

Presidente da Câmara de Vereadores de Capanema/PR

CapanemaiP& 06 de março de 2A26

Rua Padre Cirilo, 1270, Centro

CEP: 85760-082 Capanema/PR

Assunto: Envio de Projeto de Lei com solicitação de adoção de regime de urgência de

tramitação

Cumprimentando-o cordialmentg enviamos a deliberação desta Egrégia Casa de L,eis

o Projeto de Lei Complementar 0L/2026, que dispõe sobre a revogação integral da Lei
Complementar ne 14, de 18 de julho de2022, que Institui a Política Municipal de Contratações

Públicas e Estabelece Normas de Interesse Local sobre Licitações e Contratos Administrativos
e dá ouhas providências.

A teor do contido na Mensagem anexa que externa interesse público relevante

devidamente justificado, com forte no inciso IIt do art. 5O art. 812, da Lei Orgânica do
Município de Capanema/lP& rogamos o recebimento do presente Projeto de t,ei e ahibuição
ao mesmo do rito de urgência na sua tramitação, observando o contido no regimento Interno
desta Colenda Casa de Leis.

Pelas razões expostas, solicitamos a análise e aprovação deste Projeto de Lei por esta

colenda Câmara Municipal, dada a necessidade premente de pacificação dos procedimentos
licitatórios vigentes.

Sem mai+ nos despedimos extemando

consideração. Atenciosamente.

nossos votos de elevada estima e distinta
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t Afi. 50. A convocaçâlo extraordinária da Câmara far-se-á:

lI - por solicitaçiío do Prefeito Municipal, nos casos de urgência ou intercsse público relevante, justificado
por escrito;
2 Aí. 81. O PÍefeito, havendo interesse público relevante deüdamentejustiÍicado, poderá solicitar urg&rcia
para apreciação dos Fojetos de sua iniciativa, os quais deverão ser apreciados no prazo de quarenta e
cinco dias.

§ l" Se a Câmara não se manifestar em até quarenta e cinco dias sobro a pmposigão, sení esta incluída na
ordeÍn do dia da primeira sessão que se rcalizar, suspendendo-se a deliberaçÍlo quanto aos demais
assmtos, paÍa que se ultime a votação.

§ 2" O prazo preüsto no caput deste artigo não corre no recesso parlamentâr, dem se âplica aos projetos
de Códigos, Leis Orçamentárias, Emendas à Lei Orgânica e Estatutos.
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